
Sexta-feira. 13 de Novembro de 1931 D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado de São Paulo (B. U. do Brasil) 

Num. 260 — Ano 41.« 

fijJCRETO X.° 5.2«4, — OB 12 DE NOVEMBRO OE W3Í 

Regula a s u b s t i t u i ç ã o dos ministro* d<* T r l -
linnnl de Justlvn pelos juizes de direito da. Ca
pitu!. 

O DOUTOR BATIDO F E R R E I R A D E CAMARGO, In-
i tervoiUor Federal no Estado de São Paulo, usando das atri

buições que lhe são conferidas pele. art 11, paragrafo 1.», 
do Deereto Federal n.o 19.39S, — do 3.1 do novembro de 
1330, e 

considerando que, na substituição dos ministros do 
aVibunal de Justiça peloa juizes de direito da Capital é sem-
pi-e convocado o mais antigo; 

considerando que esse regimen é inconveniente, por
que pode desorganizar o serviço de determinada vara, pela 
frequente ausência do respetivo titular; 

considerando que mais razoável é distribuir o serviço 
da substituição por todos os juizes, mediante escala, na 
ordem da antiguidade; 

Deorütii: 
Artigo 1." — Para a substituição dos ministros do T r i 

bunal de Justiça, nos casos previstos em lei, os juizes de 
direito da Capital será o convocados sucessivamente, na or-
di-iii descendente da antiguidade na Comarca. 

§ 1.° — Enquanto não servirem todos os juizes, não se 
voltará ao mais antigo. 

S 2.° — O juiz que servir como substituto por tempo In
ferior a trinta dias não perderá, o logar na escala. 

Artigo 2,o — Este Decreto entrará em vigor na data 
tia sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio. 

O Secretario do Estado dos Negócios da Just iça e Se
gurança Publica assim o entenda « faça executar. 

Palacio do Governo Provisório do Tístado de SSo Pau
lo, 12 de novembro de 1331. 

LAUDO F E R R E I R A D E CAM AR GD. 
Abrnhfio Ribeiro. 

Publicado na Secretaria da Estado floa Negócios da Jus
tiça e Seg-u rança Publica, aos 12 do novembro de 1931. 

Carlos Vi l la l rn , 
Diretor Geral. 

DlüÇR-ETO N. 5.2«!* — D E 12 DE NOVEMBRO DE I&31 

Regulamenta o processo do» embargos no T r i 
bunal de Juatiyn. 

O DOUTOR LAUDO FEP.REIRA D E CAMARGO, In
terventor Federal no Estado do São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. II, paragrafo 
l.o, do Decreto Federal n. 19.398, de 11 d© novembro de 
1330, e 

afim de regulamentar o processo dos embargos ofe
recidos nos termos do Código do Processo Civ i l e- Coiúer-
cial e do Decreto n. 5.21G — de l.o de outubro ultimo, 

Decreta s 
Art. l.o — Ficam assim alterados os seguintes dis-

' positivosdo Código dò Processo Civi l e Comercial: 
Art . 1.113 — Acrescente-se, como § único: 
Os embargos serão julgados pela Camara da apelação, 

reunida á. Camara imediata em ordem ascendente, excluí
da a Primeira. 

Art. 1.110 — O 5 único fica assim desdobrado; 
§ l.o — Os embargos não poderão ser julgados sem a 

presença de, pebo menos, 5 juizes, inclusive o presidente, 
que terá o voto de desempate. 

S 2.0 —O julgamento será presidido pelo presidente 
do Tribunal de Justiça, se intervier, alguma das Cama
ras que funcionam sob a sua presidência. 

Art. 2.0 — Este Decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação e é aplicável aos feitos pendentes. 

Ar t . S.o Revogam-se »s disposições cm contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Justiça e Se

gurança Publica itssim o entenda e faça executar. 
Palacio do Governo Provisório do Estado de São Paulo, 

12 de novembro de 1931. 

LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO 
Atjrohílo Hibeiro , 

Publicado na Secretaria de E*stado dos Negocias da 
Justiça e Segurança Publica, aos 12 de novembro de 1931 

Carlo» "illalva 
Diretor Geral 

DECRETO N. S-ÍICH, OIS 32 DE SOVEMBllO D E Lir.it 

H e s u l H a s B o m e m S c s t promoves i l e 
m a g i s t r u r i u M . 

O DOUTOR LAUDO F E R R E I R A DR CAMARGO, Inter
ventor Federai no Estado de São i Jaulo, usando das atri
buições que lhe são conferidas pelo art. 11, paragrafo 
do decreto federal n. 19.1593 — dc 11 de novembro de 
1*J30, e 

considerando que o decreto federal n. 20.348 — de 2D 
de agosto do corrente ano, no art.. 27, manda sc façam as 
nomeações ou promoções para cargos da magistratura 
"mediante prévia e expressa aprovação do mais alto t r i 
bunal judiciário do Estado,' em escrutínio secreto, salvo 

quando^realizadas por indicação do mesmo tribunal, em 
lista de tres nomes, no maximo"[ 

considerando, pois, que deve ser alterado o regimen 
vigente neste Estado, relativo- ft, composição das listas de 
nomeação e promoção de magistrados; 

considerando aue é eon-venlente; para. haver uniformi
dade de processo, equiparar-se a simples remoção de ju i 
zes á nomeação e promoção; 

Decretnt 
A r t . 1." — A nomeação e remoção de juizes de direito 

e a nomeação de ministros do Tribunal de Justiça será fei
ta pelo Governo do Estado, mediante indicação do mesmo 
Tribunal, em lista tr íplice. 

A r t . 2." — Para a composição da lista destinada ao 
preenchimento do cargo da juizes de direito em comarca 
de primeira entrancia, podem ser votados: 

u — os juizes de direito da, mesma entrancia, que re
quererem remoção; , 

b — os juizes substitutos, com estagio legal; 
•o — os promotores públicos da Capital, previamente 

classificados pela Primeira Camara do Tribunal de Justiça, 
na fôrma do art. 17 do decreto n . &179 — de 27 de agosto, 
modificado pelo decreto n . 5215 — de etc outubro, am
bos do corrente ano. 

Paragrafo 1.° — SI nao hpuver Juízes substitutos com 
estagio legal, -e quando forem desclassificados os que o t i 
verem, poderão ser indicados e votados quaisquer desses 
juizes. 

Paragrafo 2." — Em cada lista -não poderá, ser tncLui-
do mais de um promotor. 

A r t . 3.° —- Si a comarca vaga fOr de entrancia supe
rior á primeira, um dos logares da lista tríplice será ocu- j 
pado pelo mais antigo dos juizes de direito inscritos no | 
concurso, salvo Bi, mediante proposta do Conselho Dis r l - ; 
plinar ou emenda, (arts. 6." e 8-°>, decidir o Tribunal qua 
a sua remoção ê desvantajosa para o serviço publico. Nes-
so caso, toda a lista será constituída por merecimento. 

Paragrafo 1.° — Podem concorrer: 
a — Os juizes de direito da mesma entrancia da co

marca vaga; 
b — os juizea de direito fla entrancia inferior, habi

litados á promoção, segundo a legislação vigente; 
c — os promotores públicos da Capital, préviameníe 

classificados pela Primeira Camara do Tribunal de Justi-
ça (art. 2,°, letra -"c"), quando a .comarca fôr de segunda 
ou terceira entrancia. 

Paragrafo nnico — . E m cada lista não poderá figurar 
mais de um promotor, 

Art, 4.« — Sõ poderão ser promovidos ou removidos os 
juizes de direito que, além dos requisitos já exigidos por 
lei, tenham um ano, pelo menos-, de efetivo exercício na 
comarca em que se acharem. 

A r t . 5." — Na c o m p o r ã o da lista tríplice para a no
meação de ministros, um dos nomes será escolhido pelo 
Tribunal dentre os dez juizes de direito mais antigos e dois 
por merecimento, dentro 03 que tiverem- mais de quatro 
anos de efetivo exercício no cargo. 

. A r i . 6.° — O Conselho Disciplinar da _Magistratura, em 
parecer fundamentado, proporá ao Tribunal de Just iça os 
nomes que devam compor as listas mencionadas no art. 
1.°. 

Ar t . 7.° — O parecer do Conselho Disciplinar sem dis
cutido e votado cm sessão secreta das Camaras Reunidar. 

Ar t . S.a — SO se admitirão emendas ao parecer, quan
do forem fundamentadas e subscritas por tres ministros, 
pelo menos, dentre os presentes. 

Paragrafo 1.° •— Em cada emenda só poderá ser indi
cado um nome, meiicionando-se o indicado no parecer, que 
deva ser excluido. 

Paragrafo 2.° — Nenhum ministro poderá subscrever 
mais de uma éíhenda. 

Ar t . 9.» — Si não houver emenda, considerar-se-á a-
provado o parecer do Conselho Disciplinar. 

A r t . 10 — Havendo emenda ou emendas, proceder-se-a, 
por escrutínio secreto, á escolha dos- candidatos que deram 
compor a lista. 

Paragrafo único — So- poderão ser votados os candi
datos indicados no parecer do Conselho Disciplinar ou em 
emenda. 

Art . 11 — No caso do art. 3.", quando não fôr excluí
do o juiz mais antigo, cada ministro poderá votar até em 
doís nomes. 

Paragrafo I " — No caso do art. 5.«. cada ministro vo
tará, com duas cédulas. A primeira conterá um nome, (len 
tre os dez juizes mais antigos e segunda — dois, den
tre os demais, que possam concorrer. 

Paragrafo 2." — Em todos os outros casos, cada c-
dula poderá conter a té tres nomes, 

Ar t . 12 — Consideram-se incluídos na lista, cm pri
meiro escrutínio, os candidatos que obtiverem a maioria, 
dos votos presentes, na ordem na votação. Na lista para a 
nomeação de ministro, a maioria será, porém,- calculada 
pelo numero total dc membros do Tribunal de ' Jus t i ça . 

| Paragrafo 1." — Si nenhum dos candidatos obtiver a. 
i votação exigida, ou sl os que a obtiverem não bastarem 
j para completar a lista, proceder-se-ã. a segundo escrutínio, 

ao qual sõ concorrerão os mais votados, em numero igual 
I ao dobro dos legares por preencher. 

P.aragrafo 2.» — Sl, ainda então, * lista .não Hear cow 
pleta, considerar-se-ao- desclassificados os candidatos nSo 
incluídos, jndícando-se- ao Governo somente os que obtivi-
rem a maioria legal, ainda que em -numero inferior a trw. 

Paragrafo 3." — Noe easos de empate, serão pr&r*rl» 
dos: 

a — os juizes áa entrancia da, comarca vaga, aos t* 
entrancia Inferior; ' 

b —1 oa juizes de direito aos Juizes substitutos o pri-
motores públicos; 

o —• os juizes substitutos aos promotores públicos; 
d — dentre oandidatos com igual direito, na fôrma mi 

incisos anteriores, o que tiver maior tempo de serviço ti 
Estado. Na duvida decidira a sorts. 

A r t . 13 —; As listas organizadas pelo Tribunal da Ju(-
tiça serão remetidas ao Governo até dez dias depots de fio-
licitadas. 

Paragrafo 1." — Remeter-se-ao, Juntamente com caflí, 
lista, coplas do parecer do Conselho Disciplinar, das emen
das apresentadas e do quadro geral da votação. 

Paragrafo 2." — As listas serão publicadas antes a» 
nomeação. Os pareceres e emendas serão mantidos era si
gilo a t ê a nomeação, podendo-se depois dar certidão aos 
candidatos interessados. * 1 

A r t . 14 — Continuam em vigor as disposições legais 
6 regulamentares que nao forem implícita ou explicits-
mente contrarias a este decreto. 

A r t . 15 — O presente decreto ent rará am viffor na di
ta- da sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio. 

O Secretario de Estado dos Negócios .da Justiça e Se
gurança Publica assim o entenda e faça executar. 

Palacio do Governo Provisório do Estado de São Paulo, 
13 de novembro de 1931. 

LAUDO F E R R E I R A D E CAMARGO. 
Abralifto Ribeiro. 

Publicado na Secretaria da Just iça e Segurança Publi
ca (Lo EstadoNS» São Paulo, aos 12 de novaa»^^ fle 1&31. 

Carlos Villalva, 
Diretor Geral. 

A G R I C U L T U R A 

Por Decreto' de 12 do corrente, foi o sr. Angulo Sant' 
Anna efetivado no cargo de comissário da Secção de Assis
tência Social do Departamento do Trabalho AgrUjftla. 

D E P A R T A M E N T O 
D A 

A D M I N I S T R A Ç Ã O M U N I C I P A L 
PALÁCIO DO GOVERNO 

ATOS DO SENHOR I N T E R V E N T O U 
Despuclios: 

Silo José rto Rio Fardo — Processo 21, Prefeitura Mu
nicipal solicita autorização para renovar títulos veneldoi 
e por vencer. — "Proceda-se na forma preconizada no pa
recer". — Deferido. (Aviso 5.Ü14J. 

Cotia — Processos 14, 17 c 21, Recurso interposto unr 
Emilio Guerra. "Na forma do parecer deixo de acolher í 
recurso". — (Aviso 5.315). 

Mu til í, _ Procçss-o 4, Irmãos Malzoni e Companhia. 
"Proceda-se na forma dos pareceres". — Deferido. (Avi
so 5.316). 

Cana 11 éiL — Processos .3 e 8, Companhia Paulista da 
Navegação Eluvlal Sul Paulista. — "Provendo o reeursn 
decreto a revogação do ato que faz objeto do mesmo, COJ< 
formo o parecer retro". — (Aviso 5-317). 

Rio Cliiro — Processo 12, Rio Claro FutebOl Clube, — 
"Na forma do parecer". Indeferido. — (Aviso 5.31S). 

SÍMI Manuel — Proce&so 14, Sansabone- e Padovani 6 
outros. "Dada a procedência do recurso, hei por feita a 
revogação solicitada e que diz respeito ao art. 4,o, para
grafo l.° do Ato n. 10 de 20 de setembro deste ano da Pre-
feitura de S. Manuel". — (Aviso 5.319). 

Assis — Processo 20, Dr . Carlos Paranhos Braga, *Jii 
forma do parecer". Deferido. — (Aviso 5.320). 

Avaraquai-a — Processo 41, Joaquim Gabriel de Carri
lho, "Fica provido o recurso. Qualquer clausula sobre ju
ros em cambiais não será de ser atendido. 

Atcnde-se porém á soma devida e constante das mes
mas . 

E quanto aos Juros moratórios sSo devidos a coiitjt 
do protesto". — (Aviso 5.321). 

Cachoeira — Processo 7, 5. A . Fabrica de Produtos 
Alimentícios " V i g o r " . , "Na forma do parecer retro fie» 
provido o recurso". — (Aviso 5.322). 

Tnubate — Processo 19, A Municipalidade. "Na formi 
retro informada". Deferido. — (Aviso 5.323), 

Santo» — Processo 57, Companhia Telephoniea 'Brasi
leira. — "Têm procedência os pareceres, desde que nao 
houve o decurso do prazo para a prorrogação pretendida, 
— (Aviso 5 .32-1) . 

Qualquer excusa legitima serã então levada na consi
deração devida". 

011 uru> — Processo 35, Américo Blols. "Proceda-Fp tn 
forma do parecer retro". Indeferido, — (Aviso S-S?5). 

SECRETÁRIAS DE ESTADO 
Justiça e Segurança Publica 

J u s t i ç a 
DIRETORIA GERAL 

Expediente do dia 11 de novembro 
de 1 9 3 1 

I.a SECÇÃO 
P o r nluü Áífi 1.1 rtc iu>veiuln-(> ilc 193(.j 
l '01-a iTi nomeados, nos terinos do decreto 

n: 1)257 — de 11 do corrente, o 4.o pro
motor publico da comarca "da Capital, 6a-
c'aare\ Mareio Pereira Munhoz, e. o dou
tor Noé Azevedo — membros da Comis
são de Revisão do ProjeLo do Cofligo âo 
Processo Penal deste Estado; 

foi declarado em comissão, sem pre
juízo das vantagens de seu cargo, e nos 
termos do art. l.o, paragrafo 0 . 0 , do re
ferido decreto, o 4.o promotor publico da 
comarca da Capital, bacharel Mareio' Pe
reira Munhoz; 

foi dispensado, a pedido, da comissão 
em <iue se acha, o 2.0 promotor publico 
da comarca da Capital, bacharel José Soa
res de Mello, 

Expediente do dia 12 de novembro 
de 1 9 3 1 

Por «tos ili_> T l ! <le noveiitlirti de illííl: 
Poi declarado em comissão, sjm pre-

jmxo tias vantagens dti seu cargo, nos 
termos do art. l.o, paragrafo 3,o, do de
creto ti. 5357 — de 11 do corrente*o mi
nistro do Tribunal de Justiça, com as
sento na l.a Camara, bacharel Antonio 
Hermógenes dc Altenfelder Silva, 

nos termos do referido decreto, foi no
meado o ministro do Triblinnl de Justiça, 
com assento na l.a Camara, banharei An
tonio Hermógenes Altenfelder Silva — 

membro da Comissão de líé visão do Pro
jeto do Código do processo Pena] deste' 
Estado; 

nos termos do decreto n. 5232 — de 5 
do corrente, foi nomeado o ü r . Juvenal 
Eíonillia. de Toledo para o lugar dt- mem
bro da Comissão Rcorganizai!ora da Di 
visão Municipal, Administrativa e Judi
ciaria do Estado; 

foi nomeado o estagiário do Ministério 
Publico, bachajj^N Francisco de Sarros 
Penteado, parf^fScrcer, interinamente, o 
cargo de 4.o promotor publico da comar
ca da Capital, durante o irnpídim&nto do 
efetivo, 

Ci>mitnk'M<;Oes :'i Srvretnrüi FüTpiidJ»: 
a 1 do torrente, o bacharel Paulo Co

mes Pinheiro Machado reassumiu o exer
cício uo cargo de juiz de direito da co
marca de Sertãozinho; 

a 4 do corrente, o bacharel João dc 
Paula Castro reassumiu o exercício do 
cargo de juiz de direito da comarca de 
Atibaia, do qual se achava afastado por 
motivo de férias; 

a 5 do corrente, o bacharel Paulo Fer

reira de Castilho interrompeu o exercici 
do cargo de juiz de direito áa câmara 
de Igarapava, por motivo de "ojo, pe > 
falecimento de seu pai; 

a 7 do corrente, d. Guilhermina Adrien 
reassumiu o exercício do carg-o de dati
lografa da Junta Comercia! do Eãiad), 
por haver terminado o período da liceii-
ça em cujo soão se achava.; 

a 7 do corrente, e devidamente autori
zado pelo sr. dr. Procurador Geral 
Estado — o promotor publico «Ja comar
ca de São Carlos — bacharel João Octá
vio Noves, entrou no gozo das CGviasr iv 
dividufiiíi. 

2.a SECÇÃO 
pnKSiimtttes; 

Expedido I 
Visados l'i 
Entregues . . 1: 
Existência 9 

Natiir!iliz:tt'iÍ!>; 
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Informação 1 

Ofícios •• 3 

Desp. do sr. Diretor Geral . . . . >< 1* 
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